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Oficio n° 379/P 
Goiania, 02 de maio de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goiás 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 

n° 300, extraído do Processo Legislativo n° 2019007436, aprovado em sessão realizada no dia 28 

de abril do corrente ano, de autoria do Deputado BRUNO PEIXOTO, que altera a Lei 

n° 19.462, de 11 de outubro de 2016, que dispõe sobre a coleta e o descarte de medicamentos 

vencidos e da outras providências. 

Atenciosamente, 

DeputslergaQ VIEIRA 

- PRESIDENTE - 



ESTADO DE GOIÁS 
ASKEMBLEIALEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 300, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 

LEI N° , DE DE DE 2022. 

Altera a Lei n° 19.462, de 11 de outubro de 

2016, que dispõe sobre a coleta e o descarte 

de medicamentos vencidos e (Id outras 

providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 19.462, de 11 de outubro de 2016, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

"Art. 3° 

§ 3° As farmácias, as drogarias e aos estabelecimentos que comercializem 

medicamentos cabem fixar informativo sobre o risco do descarte de modo 

inapropriado de medicamentos. 
"(NR) 

Art. 2° Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos 36 (trinta e seis) meses de sua 

publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 28 de 

abril de 2022. 

Deputa 2VIEIRA 

— PRESIDENTE — 
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